
 
 
 

PORTARIA Nº 082/2016 
 
 

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, 
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições 
legais, 

 
 

RESOLVE: 
 
 
 

DESLIGAMENTO COM VACÂNCIA, a 
pedido, CRISTIANI ANDREOTTO COALHO, do cargo Zeladora, nível 
02, classe A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento 
Básico, desta Prefeitura Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, a 
partir de 01 de fevereiro de 2016. 

Art. 1º Declarar a vacância do cargo de 
Zeladora – nível 02, classe A, ocupado pela servidora CRISTIANI 
ANDREOTTO COALHO, matricula nº. 2300, por motivo de posse em 
outro cargo inacumulável, nos termos do artigo 51 VIII da Lei Municipal 
nº. 2408/2010. 

Art. 2º. A vacância de que trata o art. 1º desta 
Portaria, será pelo prazo de 03 (três) anos, ou antes, desde que o pedido da 
servidora, a partir da data em que a servidora assumir o outro cargo. 

 
Registra-se, Publique-se e Cumpra-se; 
 
 
 
Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 01 
de fevereiro de 2016. 
 
 
 
NILSON JOSÉ DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 


